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LEI COMPLEMENTAR Nº 191, DE 8 DE MARÇO DE 2022 

 

 

Altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de 
maio de 2020, que estabelece o Programa 
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus 
SARS-CoV-2 (Covid-19). 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei Complementar: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 
2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-
19). 

Art. 2º O art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 8º. ......................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

§ 8º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica aos servidores públicos 
civis e militares da área de saúde e da segurança pública da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, observado que: 

I - para os servidores especificados neste parágrafo, os entes federados ficam 
proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de realizar o pagamento de novos blocos aquisitivos, 
cujos períodos tenham sido completados durante o tempo previsto no caput deste artigo, 
de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes que 
aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de determinado tempo de 
serviço; 

II - os novos blocos aquisitivos dos direitos especificados no inciso I deste parágrafo 
não geram direito ao pagamento de atrasados, no período especificado; 

III - não haverá prejuízo no cômputo do período aquisitivo dos direitos previstos no 
inciso I deste parágrafo; 
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IV - o pagamento a que se refere o inciso I deste parágrafo retornará em 1º de janeiro 
de 2022.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 8 de março de 2022; 201o da Independência e 134o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 88/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 09 de março de 2022.  

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui
dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei Complementar nº 150, de 2020, que, que se converteu na
Lei Complementar nº 191, de 8 de março de 2022.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 09/03/2022, às 17:38, conforme horário oficial
de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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